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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação
Serviço de Obras e Manutenção Escolar Carapicuíba

CHECKLIST – ZELADORIA - 2026
O Checklist abaixo deve ser utilizado para simples conferência. 
Não anexar ao processo SEI.
DOCUMENTOS ANEXADOS PELA UNIDADE ESCOLAR
DEVIDO A NOVAS ORIENTAÇÕES, A UNIDADE ESCOLAR DEVERÁ MONTAR NOVO EXPEDIENTE, MESMO EM CASO DE RENOVAÇÃO.
	ORDEM DO DOCUMENTO
	NOME DO DOCUMENTO

	1
	Memorando de Ocupação das dependências da Zeladoria;

	2
	Ata de reunião do Conselho APM assinada por todos(as);

	3
	Declaração de servidores e docentes quanto ao interesse de ocupação das dependências da zeladoria;

	5
	Declaração que não possui casa própria no município;

	6
	Declaração sobre responsabilidade de manutenção e reparos no imóvel;

	7
	Declaração do chefe do Servidor sobre compatibilidade de horário (servidor de outra Unidade);

	8
	Declaração de próprio punho de ciência de contribuição mensal, conforme modelo;

	9
	[bookmark: _Hlk220409833](vi) quando for hipótese de isenção que favoreça servidores do Quadro da Secretaria da Educação QSE, do Quadro de Apoio Escolar -QAE e eventuais servidores municipais, deve ser juntado termo de compromisso de vigilância e residência na unidade da Secretaria de Ensino, já que o mesmo deve se responsabilizar pela vigilância e residir obrigatoriamente na unidade escolar.

	10
	Documentos pessoais de interessado (R.G., C.P.F e último holerite);

	11
	Memorando de Encaminhamento para SEOM/SEFISC, solicitando vistoria e o laudo de avaliação. 



Após inserir os documentos acima, encaminhar o processo SEI para SEDUC-SEOM-CAR.





DOCUMENTOS ANEXADOS PELA URE
	ORDEM DO DOCUMENTO
	NOME DO DOCUMENTO

	12
	Relatório de vistoria do SEFISC/SEOM. (Solicitar vistoria junto à equipe do SEFISC);

	13
	Relatório fotográfico das dependências da zeladoria, conforme modelo; croqui

	14
	Croqui com a metragem por ambiente da zeladoria (área construída);

	15
	Ficha Cadastral do Sistema de Gerenciamento de Imóveis (SGI);

	16
	Cópia da matrícula ou transcrição do imóvel

	17
	Parecer AGI 05/2025

	18
	Declaração favorável do Coordenador Dirigente Regional de Ensino;

	19
	Despacho de Encaminhamento do Coord. Dirigente Regional de Ensino ao PGE-CECIG-SERV-ENGENHARIA1 para solicitação de laudo de avaliação;

	20
	Laudo de Avaliação – PGE-CECIG

	21
	Ao retornar da PGE, inserir despacho de encaminhamento do Coord. Dirigente ao DPAT para Manifestação do Titular da Pasta e posterior envio a Casa Civil;

	22
	Publicação de autorização de ocupação.

	23
	[bookmark: _Hlk221620172]Despacho de Encaminhamento à Unidade Escolar para acompanhamento e providências cabíveis

	24
	Unidade Escolar inserir: Termo de Compromisso para Ocupação das Dependências da Zeladoria devidamente assinado e com reconhecimento de firma do futuro zelador. O Coordenador Dirigente Regional de Ensino, assinará digitalmente. 

	25
	A Gestão escolar deve inserir mensalmente os comprovantes de descontos de contribuição mensal no presente expediente até o final de vigência do contrato ou desocupação das dependências por motivos pessoais.







Atenção:
Conforme o disposto no artigo 7º da Resolução SE-23, de 18-4-2013:
Artigo 7º - Compete ao Diretor de Escola:
 I - Indicar o servidor para ocupação das dependências próprias de zeladoria; 
II - Assinar os termos de autorização e de compromisso, juntamente com o Dirigente Regional de Ensino e o servidor autorizado; 
III - consultar o órgão de origem do servidor, quando for o caso, no que diz respeito ao atendimento das exigências da presente resolução, especialmente à compatibilidade de horários e funções; 
IV - Zelar pelo cumprimento das obrigações do ocupante das dependências próprias da zeladoria, adotando as medidas necessárias no caso da desocupação.


QUANDO DA DESOCUPAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DA ZELADORIA
A UNIDADE ESCOLAR, DEVE INSERIR NO MESMO EXPEDIENTE
	ORDEM DO DOCUMENTO
	NOME DO DOCUMENTO

	01
	Memorando de Cessação de Ocupação do Imóvel

	02
	Requerimentos (dependendo do motivo da desocupação, conforme modelo);

	03
	Informação SEFISC/SEOM

	04
	Laudo de Avaliação do Imóvel

	05
	Despacho de Encaminhamento do Coord. Ao DPAT. Para manifestação do Titular da Pasta e Posterior envio a Casa Civil

	06
	Publicação de cessação

	07
	Retorno a URE para encaminhamento à Unidade escolar para providências.

	08
	Gestão Escolar solicitar junto ao SEAPE da URE, o cancelamento dos descontos em folha de pagamento. (se houver).






QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE INÍCIO DO DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO OCUPANTE DE ZELADORIA (Funcionários do Governo do Estado de SP):
· Abrir expediente SEI e enviar ao SEAPE da URE;
· Ofício solicitando o desconto em folha do servidor, a partir da data de publicação de autorização;
· Cópia do contrato de zeladoria;
· Publicação de autorização;
· Holerite do servidor.

QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DO DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO OCUPANTE DE ZELADORIA:
· Abrir expediente SEI e enviar ao SEAPE da URE;
· Ofício solicitando a interrupção do desconto em folha do servidor, a partir da data de publicação de cessação;
· Cópia do contrato de zeladoria;
· Publicação de cessação;
· Holerite do servidor.



QUANDO DO INÍCIO DO RECOLHIMENTO VIA DARE (SERVIDORES MUNICIAIS QUE NÃO SÃO DA EDUCAÇÃO):

• Emitir a DARE, a partir da data da Publicação de autorização;
· portal.sp.gov.br
• Digite no campo de pesquisa, a palavra DARE;
• Clicar em DARE-SP – Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais;
• Clicar em emissão do DARE/SP - Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais;
• Clicar em Ambiente de Pagamento;
• Clicar em Acessar sem me identificar;
• Clicar no ícone DARESP;
• Selecione código: 8904 - Contribuição de Residência - Artigo 1º do Decreto nº 59.032, de 2 de abril de 2013;
• Clique em Emitir; 
Preencha os campos solicitados com os dados do zelador;
• Clique em pagar.

QUANDO DA INTERRUPÇÃO DO RECOLHIMENTO VIA DARE (SERVIDORES MUNICIAIS QUE NÃO SÃO DA EDUCAÇÃO):
· Interromper a emissão da DARE, a partir da data de publicação de cessação.

image1.png




